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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025

EDITAL

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE JUCATI, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Agricultura,
Obras, Planejamento, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência
Social, torna pública a abertura da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, SISTEMA
DE REGISTO DE PREÇOS do tipo “Menor Preço”, modo de disputa Aberto, objetivando a
contratação do objeto indicado neste edital, sendo realizada por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação (internet).

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de
dezembro de 2006 - alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014.

O Órgão Contratante será O Município de Jucati, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, Agricultura, Obras, Planejamento, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Assistência Social.

A licitação observará o local e horários a seguir:

Recebimento das propostas: De 01/04/2025 até 15/04/2025 às 08h00min (horário oficial de
Brasília)
Início da sessão de disputa de preços: 15/04/2025 às 09h00min (horário oficial de Brasília)

Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC
Endereço eletrônico do sistema: www.bnc.org.br
Dados para Contato:
Pregoeiro: Helton Cordeiro de Faria da Silva E-mail: cpljucati@gmail.com
Endereço: Sede da Prefeitura da Jucati, Sala da CPL, Rua Rui Barbosa, 175 – Centro - Jucati –
PE

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual contratação
de empresa do ramo especializado para prestação de serviços de transporte mediante locação
de veículos para apoio as atividades e atribuições das diversas secretarias deste município,
conforme definições e especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de preços
e documentos de habilitação solicitados no Edital, através do sistema Bolsa Nacional de Compras –
BNC, exclusivamente por meio eletrônico, observados, data e horário limite estabelecido.

3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.6. Quando houver itens de Cota Principal/Ampla Concorrência, poderão participar empresas
interessada de quaisquer portes, e deverão atender aos requisitos contidos no Edital.

3.7. Para os demais itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.10. Não poderão disputar esta licitação:

3.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

3.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
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participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.10.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.10.9.1. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade
técnica que impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de
grande vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução,
ampliando sobremodo a competitividade do certame.

3.10.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.10.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

3.11. O impedimento de que trata o item 3.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.10.2 e 3.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.10.2 e 3.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.16. A vedação de que trata o item 3.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o(s)
preço(s), conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declara tacitamente que:

4.4. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.5. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.6. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.7. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da
Lei Federal nº 14.133/2021;

4.8. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I,
da Lei Federal nº 14.133/21.

4.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. A falsidade de quaisquer das declarações apresentadas sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

4.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.16. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
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oferta; e

4.17. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.19. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.20. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.21. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.22. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.23. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total de cada item;

5.1.2. Marca e/ou fabricante;

5.1.3. Quando tratar-se de serviços ou itens de produção própria, dado a vedação da identificação
do licitante no preenchimento da proposta via sistema, deve-se inserir uma definição genérica nos
campos marca e modelo, como “marca própria” ou semelhante;

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. É vedada qualquer tipo de identificação da empresa no preenchimento da proposta via
sistema eletrônico, sob a pena de desclassificação.

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores fica estabelecido no Preambulo deste Edital, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta.

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.10. Será adotado para o envio de lances no presente pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10.1. Nesse modo de disputa, a etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos na Lei 14.133/21;

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.17.2.2. empresas brasileiras;

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.
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6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6.19.1. Será solicitado pelo(a) pregoeiro(a) ao licitante mais bem classificado que apresente no
prazo mínimo de 02 (duas) horas, podendo variar de acordo com determinação do(a) pregoeiro(a),
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada e quando for o caso,
os documentos complementares a proposta.

6.19.1.1. O Licitante poderá pedir dilação de prazo a partir de solicitação fundamentada feita no
chat, antes do findo do prazo estipulado. É facultado ao pregoeiro(a) prorrogar o prazo
estabelecido.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao
último lance, o Pregoeiro verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas no item 3.10
deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.10 deste
edital, será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o Agente de
Contratação repetir este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a
ordem de classificação.

7.4. Verificadas as condições de participação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.5.1. Contiver vícios insanáveis;

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a
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contratação;

7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022).

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.8. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou
outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta
licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela
licitante.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do BNC, em relação à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-
financeira.

8.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
pregoeiro.

8.2.1. Caso não haja no sistema campo específico para inserção de algum documento, ele deverá
ser inserido no espaço “Outros documentos”.

8.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.

8.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
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conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971

8.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

8.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de
Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante;

8.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal comprovada através de Certidão de
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante;

8.5.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

8.5.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº
12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

8.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do
prazo de validade constante no documento.

8.6.1.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange
os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua
qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos
judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau.

8.6.1.2. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de
processo eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 8.6.1
referente a certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais
eletrônicos de 1º e de 2º grau.

Obs 1. - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
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forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Obs. 2. - Não se aplica às Sociedades Cooperativas o disposto no item 8.6.1 por força do art. 4º da
Lei 5.764/71.

8.6.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

8.6.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.6.4. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir acompanhados dos termos de
abertura e encerramento, devidamente copiados do livro diário, registrado na Junta Comercial do
domicílio do licitante, devidamente autenticado por esta, conforme preceituamoartigo1181 do
Código Civil e a Instrução Normativa nº 82/2021 do Departamento de Registro Empresarial e
Integração – DREI.

8.6.5. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir assinados pelo representante legal da
empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

8.6.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.6.7. As Sociedades submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme
previsto no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e que pela legislação pertinente à Receita
Federal do Brasil sejam obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar os
seguintes documentos emitidos pelo próprio sistema de escrituração digital relativos às
demonstrações contábeis já exigíveis nos termos da lei:

a) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;
b) Balanço Patrimonial;
c) Demonstração do Resultado do Exercício;
d) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital.

8.6.8. Serão considerados autenticados os livros contábeis transmitidos pelas empresas ao
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, na forma prevista pelo Decreto nº 8.683/2016, cuja
autenticação será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo SPED;

8.6.9. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial.

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante
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8.7. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.7.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a
empresa licitante prestado serviços compatíveis e pertinentes com o objeto licitado, devendo o
atestado conter: além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de
que a Prefeitura Municipal de JUCATI possa valer-se para manter contato com a empresa
declarante.

8.8. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

8.8.1. Declaração Unificada conforme modelo (Anexo IV).

8.8.2. Declaração, quando couber, de que a empresa se enquadra como ME/EPP/MEI, conforme
modelo (Anexo IV).

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da
Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente
for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública
Municipal, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.11. Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem como a
verificação da não regularidade fiscal e trabalhista, pelo Pregoeiro, na sessão, por intermédio de
consultas a sites oficiais

8.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária, se for o caso, deverá
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu
representante a assinar o instrumento em nome da empresa.
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9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor,
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado
poderá manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das
propostas ou a habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema eletrônico,
sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico
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memoriais contendo as razões recursais.

11.2. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos após a
declaração do vencedor.

11.2.1. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a
adjudicação do objeto à licitante vencedora.

11.3. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de
03 (três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

11.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.5. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do
sistema eletrônico.

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, e o seu acolhimento importará
a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três)
dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à
autoridade superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

11.8. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas
neste item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

11.9. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à
licitante vencedora.

11.10. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Agente de Contratação encaminhará o
processo à autoridade competente para a homologação.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante
ou a adjudicatária que:

12.1.1. Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar a Ata
de Registro de Preços ou o instrumento contratual;

12.1.2. Deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura da
Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual, quando houver;

12.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta, em especial quando:

12.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.3.3. Desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido;

12.1.3.4. Deixar de apresentar amostra;

12.1.3.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.4. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.4.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

12.1.6. Fraudar a licitação

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de
Registro de Preços celebrada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do
valor da Ata de Registro de Preços celebrada.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de
15% a 30% do valor da Ata de Registro de Preços celebrada.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
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das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.4, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e
12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.4 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

13.1. Os critérios de recebimento e de pagamento constarão no Termo de Referência, Anexo I deste
edital.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, via
Sistema BNC.
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14.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente
motivadas pelo Agente de Contratação.

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.bnc.org.br, e no site Oficial do Munícipio
https://portaltransparencia.app.br/carregaPortalPM.aspx?p_i=1&p_t=0.

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

15.11.1.1. Apêndice A do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

15.11.1.2. Apêndice B do Anexo I – Mapa de Riscos

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços

15.11.3. ANEXO III - Minuta do Contrato

15.11.4. ANEXO IV – Declaração Unificada

15.11.5. ANEXO V – Modelo Declaração ME/EPP/MEI

JUCATI - PE, 28 de março de 2025.

_______________________________________
CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO

PREFEITO

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20250401090554.pdf

assinado por: idU
ser 440

http://www.bnc.org.br


Página 18 de 59

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2025

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo especializado para
prestação de serviços de transporte mediante locação de veículos para apoio as atividades e
atribuições das diversas secretarias deste município.

1.2. Os veículos serão destinados a Secretaria Municipal de Administração, Agricultura, Obras,
Planejamento, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021)
2.1. A contratação será realizada nos termos da tabela abaixo, e ocorrerá conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
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1

Veículo passeio, c/ capacidade
de 05 passageiros (motorista
incluso), com potência mínima de
1.000 cilindradas, ano não inferior a
2017, combustível gasolina/etanol,
devidamente equipado e licenciado
as normas do CNT. Inclui se na
prestação do serviço por parte da
empresa a ser contratada o
fornecimento do veículo com a
manutenção mecânica com
substituição e reparos de peças,
lubrificante a ser utilizado pelo
veículo, mais despesas com taxas,
IPVA e multas aplicadas ao veículo
durante o período de sua prestação
de serviço

Despesas com o
combustível que
venham a ser
anotadas no período
em que o veículo
esteja a serviço são
responsabilidade do
Contratante e a
Despesas com o
motorista pela
Contratada.

1 - 1 - - - 2 259,40 518,80 16.082,80 192.993,60

2

Veículo utilitário do tipo Pick-UP,
Cabine Dupla, tração 4x4, com
potencia minima de 200cv,
fabricação nacional não inferior ao
ano 2017, Ar-condicionado, câmbio
automático, câmera de ré, banco de
couro, c/ capacidade de mínima de
06 passageiros e 01 motorista, tipo
combustível Diesel, equipado e
licenciado as normas do CNT. Inclui
se na prestação do serviço por
parte da empresa a ser contratada
o fornecimento do veículo com a
manutenção mecânica com
substituição e reparos de peças,
lubrificante a ser utilizado pelo
veículo, mais despesas com taxas,
IPVA e multas aplicadas ao veículo
durante o período de sua prestação
de serviço.

Despesas com o
motorista e o
combustível que
venham a ser
anotadas no período
em que o veículo
esteja a serviço são
responsabilidade do
Contratante.

- - - 1 1 - 2 524,79 1.049,58 32.536,98 390.443,76
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3

Veículo Caminhão Tanque Pipa -
Veículo caminhão, equipado com
carroceria tanque para água
potável com capacidade de carga
para no mínimo 10.000 litros, ano
não inferior a 2012, combustível
diesel, capacidade de mínima de 02
passageiros e 01 motorista,
devidamente equipado e licenciado
as normas do CNT, em boas
condições de aparência,
manutenção e uso. Inclui se na
prestação do serviço por parte da
empresa a ser contratada o
fornecimento do veículo com a
manutenção mecânica com
substituição e reparos de peças,
lubrificante a ser utilizado pelo
veículo, mais despesas com taxas,
IPVA e multas aplicadas ao veículo
durante o período de sua prestação
de serviço.

Despesas com o
combustível que
venham a ser
anotadas no período
em que o veículo
esteja a serviço são
responsabilidade do
Contratante e a
Despesas com o
motorista pela
Contratada.

- - - - - 3 3 553,42 1.660,26 51.468,06 617.616,72

4

Veículo Caminhão com
"Compactador de lixo" - Veículo
caminhão dois eixos traseiro,
equipado com carroceria
caçamba com capacidade de no
mínimo 12 m³, ano não inferior a
2012. Inclui se na prestação do
serviço por parte da empresa a ser
contratada o fornecimento do
veículo com a manutenção
mecânica com substituição e
reparos de peças, lubrificante a ser
utilizado pelo veículo, mais
despesas com taxas, IPVA e multas
aplicadas ao veículo durante o
período de sua prestação de
serviço.

Despesas com o
combustível que
venham a ser
anotadas no período
em que o veículo
esteja a serviço são
responsabilidade do
Contratante e a
Despesas com o
motorista pela
Contratada.

- 2 - - - - 2 820,97 1.641,94 50.900,14 610.801,68

TOTAL GERAL ESTIMADO 9 150.987,98 1.811.855,76

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do Art. 84 da Lei 14.133/2021.

2.3. A decisão de não criar cotas reservadas para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) fundamenta-se na necessidade de otimização dos
ganhos de escala e na busca por um controle mais eficiente na prestação dos serviços por parte da
administração pública. A prestação contínua dos serviços contratados exige um nível elevado de
cuidado e fiscalização para garantir sua qualidade e eficiência. A segmentação das contratações
poderia comprometer essa eficiência ao fragmentar a execução e dificultar a gestão e monitoramento
dos serviços. Além disso, a centralização das atividades permite uma alocação mais eficiente dos
recursos e um acompanhamento mais rigoroso dos padrões de qualidade e cumprimento de prazo.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 14.133/2021)

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021)
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5.1. Trata-se de serviço comum que tem por objeto a prestação de serviços de locação de veículos
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, conforme será evidenciado nos
itens seguintes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, incisos XIII e XV do art. 6º, portanto, aderente à
aplicação da modalidade pregão, na forma eletrônica, de acordo com o inciso XLI do mesmo artigo,
combinado com o art. 17, § 2º do referido diploma legal.

5.2. Os veículos deverão atender às exigências do Código de Trânsito Brasileiro, além das normas
expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, e pelo Departamento Estadual de
Trânsito – DETRAN, CIRETRAN, cabendo ao contratado adequar-se às mesmas e suas alterações,
observando os prazos nelas previstas.

5.3. A Contratada deverá, substituir no prazo de até 24 horas, a contar da notificação da contratante,
qualquer veículo que apresente defeito ou problema que impeça sua devida utilização, sem causar
prejuízos à Contratante. As eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas no padrão
equivalente ou superior ao estipulado, sem qualquer ônus adicional ao Contratante.

Sustentabilidade

5.4. Os veículos automotores disponibilizados pela Contratada devem obedecer aos seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da
União:

5.4.1. Atender ao limite máximo de ruídos fixados nas CONAMA n.º 01, de 11/02/1993 e n.º 272, de
14/09/2000 e as legislação supervenientes e correlata.

5.4.2. Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com
Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme
Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986, n.º 315, de 29/10/2002, n.º 490, de 16 de novembro de
2018 e n.º 492, de 20 de dezembro de 2018, preferencialmente dotados de tecnologia que facilite a
diminuição da emissão de gases e/ou substâncias poluentes.

Qualificação da licitante

5.5. Respeitadas as demais condições legais e as constantes do respectivo Termo de Referência e do
Edital, somente poderão participar do certame pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto da licitação e que apresentarem todos os documentos exigidos.

5.6. A qualificação técnica se dará por meio da comprovação de execução de atividade(s) pertinente(s)
e compatível(is) com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado (s) de capacidade
técnica, expedido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, em conformidade com o
§ 5º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021.

Da Subcontratação

5.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

5.8. Não haverá exigência da garantia da contratação.

Da Vistoria

5.9. Não há necessidade de realização de vistoria.

5.10. Obrigações do Contratante

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o contrato;
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

d) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do
objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

g) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência;

h) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato.

i) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços/fornecimento
contratados.

j) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.11. Obrigações da Contratada

a) Obedecer às especificações constantes neste Termo;

b) Responsabilizar-se pelos serviços/fornecimento, ressaltando que todas as despesas de transporte
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;

c) Realizar os serviços/fornecimento dentro dos prazos estipulados;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto contratado,
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação.

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.

h) Assumir integralmente as obrigações relacionadas aos motoristas, quando exigidos.

i) Assumir as despesas com taxas de licenciamento, IPVA, seguros, e todas as obrigações de
competência dos órgãos de trânsito, exceto as multas autuadas quando o veículo estiver de posse do
município.
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021)

6.1. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1.1. Após a assinatura do contrato, a Contratada terá até 10 (dez) dias para apresentar:

a) Se for proprietário do veículo, comprovante de propriedade em nome do licitante, apresentando
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) ou Documento Único de Trânsito (DUT).

b) Caso o veículo não esteja no nome do licitante, comprovante que possui a sua posse,
apresentando contrato de locação, leasing, comodato ou equivalente.

c) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do(s)
condutor(es).

6.1.2. A ordem de serviço só será emitida após a apresentação da documentação prevista nos itens
anteriores.

6.2. DAS CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS

a) Todos os veículos deverão atender de forma plena a legislação vigente e resoluções emitidas pelos
órgãos competentes: Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN).

b) Além dos itens obrigatórios definidos pela legislação vigente, todos os veículos solicitados por este
Termo de Referência deverão possuir os equipamentos obrigatórios de acordo com a legislação.

c) Todos os veículos apresentados, deverão estar com documentação regularizada conforme
legislação vigente.

6.3. DA IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS

a) Será de responsabilidade da Prefeitura proceder a identificação dos veículos com os adesivos e
padrões necessários e de acordo com cada serviço a ser realizado.

6.4. DAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS

6.4.1. A contratada deverá responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de manutenção corretiva
(peças, mão de obra, oficinas, substituição de pneus, troca de óleo, lubrificação e troca de filtros, etc.)

6.4.2. Entende-se como manutenção preventiva aquela realizada obrigatória e periodicamente de
acordo com os planos de manutenção do veículo, constantes no manual do fabricante, e como
manutenção corretiva aquela destinada ao reparo dos defeitos que ocorrem de maneira aleatória,
durante os intervalos entre as manutenções preventivas.

6.4.3. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para a substituição de um
componente do veículo desgastado, defeito, quebra ou sinistro e correrá por conta da contratada.

6.4.4. Durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá arcar com todas as taxas e despesas
relativas ao licenciamento, seguro ou quaisquer outros que dizem respeito a regularização dos
veículos, bem como o envio da documentação regularizada à CONTRATANTE.

6.5. DAS VISTORIAS DOS VEÍCULOS

6.5.1. Na vistoria inicial, será feita a inspeção total dos Veículos quanto à identificação, estado geral,
componentes de segurança, documentação, pneus, identificação e entre outros.
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6.5.2. Caso no momento da vistoria seja encontrada alguma irregularidade em relação às
especificações definidas neste Termo de Referência, a Contratada terá prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas para adequar ou substituir o veículo.

6.5.3. Na vistoria, serão observados todos os itens do presente Termo de Referência.

6.5.4. Só após emissão de termo de vistoria emitido pelo fiscal que o veículo estará apto para iniciar
os serviços.

6.5.5. Durante a vigência do Contrato, a Contratante poderá realizar vistorias nos veículos
disponibilizados pela Contratada.

6.6. DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

6.6.1. É de responsabilidade da CONTRATANTE pagar todas as multas de infrações de trânsito
cometidas antes da entrega do veículo, não será aceito nenhum veículo com pendências desta
natureza.

6.6.2. Para os veículos solicitados com inclusão de motorista, a responsabilidade das multas
cometidas será da empresa CONTRATANTE, a qual o motorista é de sua responsabilidade.

6.6.3. É de responsabilidade da CONTRATADA pagar as multas de infrações de trânsito cometidas
após a entrega do veículo, apenas para os casos dos veículos locados sem motorista.

6.7. DO VEÍCULO RESERVA

6.7.1. A CONTRATADA deverá repor o Veículo dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nas
condições descritas abaixo:

a) No caso dos veículos não apresentem condições de segurança e conservação adequados à sua
utilização, a critério do usuário ou da Fiscalização; ou

b) Em caso de panes do veículo, acidente, sinistro que implique na perda parcial do veículo e que
possam ser recuperados em sua funcionalidade e condições visuais; ou

c) Os veículos estejam inoperantes devido à manutenção preventiva ou corretiva; ou

d) Necessidade de encaminhar os veículos para renovação da documentação junto ao órgão
competente; ou

e) Em caso de Roubo, furto ou outros fatores que inviabilizem a utilização do veículo.

6.7.2. O Veículo Reserva deverá atender as mesmas especificações do veículo a ser substituído.

6.7.3. Caso não seja possível a substituição por Veículo Reserva, em até 24 (vinte e quatro) horas, a
Contratada estará sujeita ao desconto proporcional ao preço unitário diário de locação deste veículo,
exceto nos casos justificados previamente e aceitos pela administração.

6.7.4. A Contratada deverá fornecer Veículos Reserva em número suficiente para substituir os
veículos em Manutenção Preventiva ou Corretiva, avariados ou impossibilitados de operar, para que
não falte veículo, de forma alguma, para atender às necessidades da Contratante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostilamento.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Gestor do Contrato

7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço ou fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

7.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021)
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8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

Do Recebimento (serviços)

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da
Lei nº 14.133).

8.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b , da Lei nº
14.133).

8.4. O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal.

8.11. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

8.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de Pagamento
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8.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021)

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO, o modo de disputa a ser utilizado no certame é o aberto.

Exigências de Habilitação

Documentos de Habilitação Jurídica

9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Documentos Relativos a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
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9.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos
às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

9.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de
Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou
certidão positiva com efeitos de negativa;

9.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante ou
certidão positiva com efeitos de negativa;

9.14. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;

9.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011
do TST.

Documentos Relativos a Qualificação Econômica Financeira:

9.16. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada
de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do prazo de
validade constante no documento.

9.16.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange os
Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua qualificação
econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos judiciais eletrônicos
do 1º e do 2º grau.

9.17. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo
eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 9.16. referente a
certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 1º e
de 2º grau

9.18. Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo plano já
tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário indicando sua aptidão
para contratar.

9.19. Não se aplica às Sociedades Cooperativas o disposto no item 9.16. por força do art. 4º da Lei
5.764/71.

9.20. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.22. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir acompanhados dos termos de abertura e
encerramento, devidamente copiados do livro diário, registrado na Junta Comercial do domicílio do
licitante, devidamente autenticado por esta, conforme preceituamoartigo1181 do Código Civil e a
Instrução Normativa nº 82/2021 do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI.
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9.23. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir assinados pelo representante legal da
empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.24. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.25. As Sociedades submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme
previsto no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e que pela legislação pertinente à Receita
Federal do Brasil sejam obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar os
seguintes documentos emitidos pelo próprio sistema de escrituração digital relativos às
demonstrações contábeis já exigíveis nos termos da lei:

a) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;
b) Balanço Patrimonial;
c) Demonstração do Resultado do Exercício;
d) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital.

9.26. Serão considerados autenticados os livros contábeis transmitidos pelas empresas ao Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED, na forma prevista pelo Decreto nº 8.683/2016, cuja
autenticação será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo SPED;

9.27. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação
das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial.

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

Documentos Relativos à Qualificação técnica:

9.20. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa
licitante prestado serviços compatíveis e pertinentes com o objeto licitado, devendo o atestado conter:
além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura
Municipal de JUCATI possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.

Declarações:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do
artigo 63, Inciso IV, da Lei 14.133/21.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021)

10.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 1.811.855,76 (um milhão oitocentos e onze mil
oitocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos).

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021)
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11.1 - As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

02 Poder Executivo
02.02 Secretaria de Planejamento, Governo
04 122 0401 2007 Manutenção das Atividades da Secretaria
02.03 Secretaria de Administração
04.122.0401.2009 Gestão Administrativa da Secretaria
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
02.08.01 Secretaria de Serviços Públicos
15.122.0401.2063 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
02.06.01 Secretaria de Agricultura e Abastecimento
20.122.0401.2026 Gestão das Atividades da Secretaria
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
030400 Fundo Municipal De Saúde
10.122.0401.2075 Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
03.01.00 Fundo Municipal de Assistência Social
08.122.0801.2098. Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
08.122.0801.2100. Manutenção das Atividades do FMAS
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
20.122.0401.2026 Gestão das Atividades da Secretaria
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
08.243.0813.2132 Implantação, Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS/Criança
Feliz
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO
Prefeito

JAISORANY JESSIKA DIAS JUSTINO
Secretária de Saúde

ROSA CRISTIANA ELOY PEIXOTO
Secretária de Assistência Social
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APÊNDICE A DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS - OBJETO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da
demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções, fornecendo as
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo.

2. OBJETO A SER CONTRATADO

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo especializado para
prestação de serviços de transporte mediante locação de veículos para apoio as atividades e
atribuições das diversas secretarias deste município.

3. DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES

3.1. A presente contratação tem como objetivo atender às demandas das Secretaria Municipal de
Administração, Agricultura, Obras, Planejamento, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Assistência Social.

3.2. A locação de veículos justifica-se pela necessidade de manutenção das atividades diárias e
essenciais desempenhadas pelo município, sendo este serviço de fundamental importância para
garantir o andamento regular dos serviços públicos.

3.3. Esta solicitação decorre também da necessidade de atender às demandas relacionadas aos
deslocamentos frequentes tanto na capital quanto no interior do Estado, visando melhorar
significativamente a qualidade dos serviços prestados e suprir as deficiências identificadas.
Atualmente, a frota municipal é insuficiente para atender de forma eficaz a essas necessidades.

3.4. Dessa forma, considerando que a frota municipal existente não é capaz de suprir todas as
demandas, a locação de veículos apresenta-se como a solução mais eficiente e economicamente
viável para o município.

3.5. As quantidades de veículos foram estimadas com base nas demandas identificadas, incluindo
uma margem de reserva estratégica para atender a situações de emergências, necessidades
específicas ou paralisações ocasionais de veículos da frota própria.

4. DAPARTAMENTO REQUISITANTE

4.1. Secretaria Municipal de Administração, Agricultura, Obras, Planejamento, Secretaria Municipal de
Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social

5. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

5.1. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua
superveniência, estando o mesmo em fase de elaboração.

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Trata-se de serviço comum que tem por objeto a prestação de serviços de locação de veículos
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, conforme será evidenciado nos
itens seguintes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, incisos XIII e XV do art. 6º, portanto, aderente à
aplicação da modalidade pregão, na forma eletrônica, de acordo com o inciso XLI do mesmo artigo,
combinado com o art. 17, § 2º do referido diploma legal.

6.2. Os veículos deverão atender às exigências do Código de Trânsito Brasileiro, além das normas
expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, e pelo Departamento Estadual de
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Trânsito – DETRAN, CIRETRAN, cabendo ao contratado adequar-se às mesmas e suas alterações,
observando os prazos nelas previstas.

6.3. A Contratada deverá, substituir no prazo de até 24 horas, a contar da notificação da contratante,
qualquer veículo que apresente defeito ou problema que impeça sua devida utilização, sem causar
prejuízos à Contratante. As eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas no padrão
equivalente ou superior ao estipulado, sem qualquer ônus adicional ao Contratante.

Sustentabilidade

6.4. Os veículos automotores disponibilizados pela Contratada devem obedecer aos seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da
União:

6.4.1. Atender ao limite máximo de ruídos fixados nas CONAMA n.º 01, de 11/02/1993 e n.º
272, de 14/09/2000 e as legislação supervenientes e correlata.

6.4.2. Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade
com Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE,
conforme Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986, n.º 315, de 29/10/2002, n.º 490, de 16
de novembro de 2018 e n.º 492, de 20 de dezembro de 2018, preferencialmente dotados de
tecnologia que facilite a diminuição da emissão de gases e/ou substâncias poluentes.

Qualificação da licitante

6.5. Respeitadas as demais condições legais e as constantes do respectivo Termo de Referência e do
Edital, somente poderão participar do certame pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto da licitação e que apresentarem todos os documentos exigidos.

6.6. A qualificação técnica se dará por meio da comprovação de execução de atividade(s) pertinente(s)
e compatível(is) com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado (s) de capacidade
técnica, expedido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, em conformidade com o
§ 5º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021.

Da Subcontratação

6.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

6.8. Não haverá exigência da garantia da contratação.

Da Vistoria

6.9. Não há necessidade de realização de vistoria.

6.10. Obrigações do Contratante

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o contrato;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

d) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do
objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

g) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência;

h) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato.

i) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços/fornecimento
contratados.

j) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.11. Obrigações da Contratada

a) Obedecer às especificações constantes neste Termo;

b) Responsabilizar-se pelos serviços/fornecimento, ressaltando que todas as despesas de transporte
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;

c) Realizar os serviços/fornecimento dentro dos prazos estipulados;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto contratado,
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação.

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.

h) Assumir integralmente as obrigações relacionadas aos motoristas, quando exigidos.

i) Assumir as despesas com taxas de licenciamento, IPVA, seguros, e todas as obrigações de
competência dos órgãos de trânsito, exceto as multas autuadas quando o veículo estiver de posse do
município.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO

7.1. O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades está demonstrado na
Tabela abaixo:
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1

Veículo passeio, c/ capacidade de 05 passageiros (motorista
incluso), com potência mínima de 1.000 cilindradas, ano não inferior a
2017, combustível gasolina/etanol, devidamente equipado e licenciado
as normas do CNT. Inclui se na prestação do serviço por parte da
empresa a ser contratada o fornecimento do veículo com a manutenção
mecânica com substituição e reparos de peças, lubrificante a ser
utilizado pelo veículo, mais despesas com taxas, IPVA e multas
aplicadas ao veículo durante o período de sua prestação de serviço

Despesas com o
combustível que venham a
ser anotadas no período em
que o veículo esteja a
serviço são
responsabilidade do
Contratante e a Despesas
com o motorista pela
Contratada.

1 - 1 - - - 2

2

Veículo utilitário do tipo Pick-UP, Cabine Dupla, tração 4x4, com
potencia minima de 200cv, fabricação nacional não inferior ao ano 2017,
Ar-condicionado, câmbio automático, câmera de ré, banco de couro, c/
capacidade de mínima de 06 passageiros e 01 motorista, tipo
combustível Diesel, equipado e licenciado as normas do CNT. Inclui se
na prestação do serviço por parte da empresa a ser contratada o
fornecimento do veículo com a manutenção mecânica com substituição
e reparos de peças, lubrificante a ser utilizado pelo veículo, mais
despesas com taxas, IPVA e multas aplicadas ao veículo durante o
período de sua prestação de serviço.

Despesas com o motorista
e o combustível que
venham a ser anotadas no
período em que o veículo
esteja a serviço são
responsabilidade do
Contratante.

- - - 1 1 - 2

3

Veículo Caminhão Tanque Pipa - Veículo caminhão, equipado com
carroceria tanque para água potável com capacidade de carga para no
mínimo 10.000 litros, ano não inferior a 2012, combustível diesel,
capacidade de mínima de 02 passageiros e 01 motorista, devidamente
equipado e licenciado as normas do CNT, em boas condições de
aparência, manutenção e uso. Inclui se na prestação do serviço por
parte da empresa a ser contratada o fornecimento do veículo com a
manutenção mecânica com substituição e reparos de peças, lubrificante
a ser utilizado pelo veículo, mais despesas com taxas, IPVA e multas
aplicadas ao veículo durante o período de sua prestação de serviço.

Despesas com o
combustível que venham a
ser anotadas no período em
que o veículo esteja a
serviço são
responsabilidade do
Contratante e a Despesas
com o motorista pela
Contratada.

- - - - - 3 3

4

Veículo Caminhão com "Compactador de lixo" - Veículo caminhão
dois eixos traseiro, equipado com carroceria caçamba com
capacidade de no mínimo 12 m³, ano não inferior a 2012. Inclui se na
prestação do serviço por parte da empresa a ser contratada o
fornecimento do veículo com a manutenção mecânica com substituição
e reparos de peças, lubrificante a ser utilizado pelo veículo, mais
despesas com taxas, IPVA e multas aplicadas ao veículo durante o
período de sua prestação de serviço.

Despesas com o
combustível que venham a
ser anotadas no período em
que o veículo esteja a
serviço são
responsabilidade do
Contratante e a Despesas
com o motorista pela
Contratada.

- 2 - - - - 2

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA
DO TIPO DE SOLUÇÃO

8.1. Considerando as contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, com o
objetivo de identificar a existência de novas tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da administração, verifica-se que, a grande maioria destas contratações são realizadas
por meio de Pregão Eletrônico.

8.2. Ademais, foi constatado também que o objeto em questão apresenta uma quantidade significativa
de fornecedores no mercado que atendem satisfatoriamente, e sem maiores dificuldades as
necessidades do Município.

8.3. Verifica-se também a existência de 2 (dois) tipos de modelagem de contratação para realização
dos serviços:

a) Solução 1: Aquisição de veículos pelo Município.
b) Solução 2: Locação de veículos.

8.3.1. Solução 1: A aquisição dos veículos implicaria em um investimento inicial significativo, além da
necessidade de gastos com manutenções periódicas.

8.3.2. Solução 2: A locação dos veículos possui inúmeras vantagens, especialmente para a
administração pública, dentre elas:

a) Redução de Custos Iniciais: A locação elimina a necessidade de um grande desembolso inicial,
permitindo que os recursos sejam utilizados de forma mais eficiente.
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b) Manutenção e Reparos: As despesas com manutenção são de responsabilidade da empresa
locadora, reduzindo os custos da administração pública.

c) Renovação da Frota: A locação permite a renovação periódica da frota, garantindo o uso de
veículos mais novos.

d) Previsibilidade de Custos: A locação proporciona maior previsibilidade orçamentária, pois os
custos são fixos e acordados previamente no contrato.

8.4. Pelos motivos expostos, levando-se em conta as características do objeto a ser contratado,
entende-se que a melhor solução para a contratação é a locação dos veículos.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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1

Veículo passeio, c/ capacidade
de 05 passageiros (motorista
incluso), com potência mínima de
1.000 cilindradas, ano não inferior a
2017, combustível gasolina/etanol,
devidamente equipado e licenciado
as normas do CNT. Inclui se na
prestação do serviço por parte da
empresa a ser contratada o
fornecimento do veículo com a
manutenção mecânica com
substituição e reparos de peças,
lubrificante a ser utilizado pelo
veículo, mais despesas com taxas,
IPVA e multas aplicadas ao veículo
durante o período de sua prestação
de serviço

Despesas com o
combustível que
venham a ser
anotadas no período
em que o veículo
esteja a serviço são
responsabilidade do
Contratante e a
Despesas com o
motorista pela
Contratada.

1 - 1 - - - 2 259,40 518,80 16.082,80 192.993,60

2

Veículo utilitário do tipo Pick-UP,
Cabine Dupla, tração 4x4, com
potencia minima de 200cv,
fabricação nacional não inferior ao
ano 2017, Ar-condicionado, câmbio
automático, câmera de ré, banco de
couro, c/ capacidade de mínima de
06 passageiros e 01 motorista, tipo
combustível Diesel, equipado e
licenciado as normas do CNT. Inclui
se na prestação do serviço por
parte da empresa a ser contratada
o fornecimento do veículo com a
manutenção mecânica com
substituição e reparos de peças,
lubrificante a ser utilizado pelo
veículo, mais despesas com taxas,
IPVA e multas aplicadas ao veículo
durante o período de sua prestação
de serviço.

Despesas com o
motorista e o
combustível que
venham a ser
anotadas no período
em que o veículo
esteja a serviço são
responsabilidade do
Contratante.

- - - 1 1 - 2 524,79 1.049,58 32.536,98 390.443,76
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3

Veículo Caminhão Tanque Pipa -
Veículo caminhão, equipado com
carroceria tanque para água
potável com capacidade de carga
para no mínimo 10.000 litros, ano
não inferior a 2012, combustível
diesel, capacidade de mínima de 02
passageiros e 01 motorista,
devidamente equipado e licenciado
as normas do CNT, em boas
condições de aparência,
manutenção e uso. Inclui se na
prestação do serviço por parte da
empresa a ser contratada o
fornecimento do veículo com a
manutenção mecânica com
substituição e reparos de peças,
lubrificante a ser utilizado pelo
veículo, mais despesas com taxas,
IPVA e multas aplicadas ao veículo
durante o período de sua prestação
de serviço.

Despesas com o
combustível que
venham a ser
anotadas no período
em que o veículo
esteja a serviço são
responsabilidade do
Contratante e a
Despesas com o
motorista pela
Contratada.

- - - - - 3 3 553,42 1.660,26 51.468,06 617.616,72

4

Veículo Caminhão com
"Compactador de lixo" - Veículo
caminhão dois eixos traseiro,
equipado com carroceria
caçamba com capacidade de no
mínimo 12 m³, ano não inferior a
2012. Inclui se na prestação do
serviço por parte da empresa a ser
contratada o fornecimento do
veículo com a manutenção
mecânica com substituição e
reparos de peças, lubrificante a ser
utilizado pelo veículo, mais
despesas com taxas, IPVA e multas
aplicadas ao veículo durante o
período de sua prestação de
serviço.

Despesas com o
combustível que
venham a ser
anotadas no período
em que o veículo
esteja a serviço são
responsabilidade do
Contratante e a
Despesas com o
motorista pela
Contratada.

- 2 - - - - 2 820,97 1.641,94 50.900,14 610.801,68

9 150.987,98 1.811.855,76

9.1. O orçamento básico do objeto desta contratação, contém o valor global de R$ 1.811.855,76 (um
milhão oitocentos e onze mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos).

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. A locação de veículos é uma solução estratégica que visa otimizar a mobilidade e a eficiência
operacional das diversas secretarias do Município de JUCATI. A demanda por veículos é essencial
para a execução das atividades administrativas, operacionais e de fiscalização, contribuindo para a
prestação de serviços públicos de qualidade à população.

10.2. A contratação não inclui abastecimento e a quilometragem será livre. Esta medida visa garantir o
controle desta importante despesa variável, de forma integrada ao restante da frota.

10.3. Para determinados itens, será exigida a disponibilização de motoristas, considerando que o
município não dispõe de servidores em quantidade suficiente para atender a essa demanda.

10.4. A contratada será integralmente responsável pelas despesas relacionadas à manutenção
preventiva e corretiva dos veículos locados, sempre que necessário, garantindo sua plena
funcionalidade e segurança.

10.5. O prazo de vigência do contrato resultante do certame será de 12 (doze) meses, a contar da
data da sua assinatura podendo ser prorrogado até o período máximo previsto no artigo 107 da lei nº.
14.133/2021.
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11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

11.1. A aquisição dos itens objeto deste documento deverá ser realizada por item, de forma a
aumentar a competitividade entre os possíveis fornecedores buscando alcançar a proposta mais
vantajosa para a Administração.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Com a presente contratação o Município espera atingir os seguintes objetivos:

a) Redução de Custos Financeiros: A Prefeitura Municipal alcançará significativas economias ao
evitar despesas relacionadas à compra, depreciação, manutenção, seguro e IPVA dos
veículos. Ao transferir esses custos para a locadora, a instituição otimizará seus recursos
financeiros.

b) Flexibilidade e Renovação da Frota: A locação oferece flexibilidade na gestão da frota,
permitindo ajustes conforme as necessidades específicas de cada período. Isso impedirá a
obsolescência dos veículos, garantindo uma frota sempre atualizada e em boas condições de
uso.

c) Eficiência Operacional: A locação permitirá que a Prefeitura Municipal de JUCATI concentre-
se nas atividades centrais da instituição, sem se preocupar com tarefas de manutenção,
resultando em maior produtividade e eficácia operacional.

d) Atendimento Eficiente e sob Demanda: A disponibilidade dos veículos garantida pela locação
atenderá eficientemente às demandas do Município, otimizando o atendimento às necessidades da
instituição e da população em geral.

12.2 Em resumo, com esta contratação, espera-se que a Prefeitura Municipal de JUCATI, possa
realizar suas atividades de maneira mais eficiente, rápida e menos onerosa para a administração
pública. Esses benefícios contribuirão para a melhoria dos serviços oferecidos à população, e a
otimização do uso dos recursos públicos.

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

13.1. Não se vislumbra ser necessária a adoção de providências pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão
contratual.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

14.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes a este processo.

15. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. De acordo com o Art. 18, § 1º, inciso XII da Lei 14.133, durante a fase preparatória do processo
licitatório, é indispensável considerar os impactos ambientais que a contratação pode ocasionar, bem
como as devidas medidas mitigadoras. Com base neste princípio, realizou-se um levantamento
detalhado dos possíveis impactos ambientais gerados, assim como as respectivas estratégias para
sua mitigação:

a) Emissões de gases poluentes: Veículos, sobretudo os movidos a diesel, são fontes
significativas de emissões de gases de efeito estufa e poluentes atmosféricos. Para
mitigar esse impacto, propõe-se a adoção de um plano de manutenção rigoroso,
assegurando a eficiência dos motores e a redução das emissões.

b) Geração de Resíduos: A manutenção e o descarte de veículos podem gerar uma
quantidade significativa de resíduos, incluindo óleos usados, pneus velhos, peças de
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veículos desgastadas e baterias descartadas. Para atenuar esse impacto a contratada
deverá adotar práticas de gestão de resíduos ambientalmente responsáveis.

15.2. Diante dos potenciais impactos ambientais identificados, a Prefeitura Municipal, respaldada pela
Lei 14.133, compromete-se a adotar uma postura de fiscalização permanente, estabelecendo práticas
de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental junto as empresas contratadas.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

16.1. Considerando:

a) As motivações, justificativas e informações constantes do presente estudo técnico preliminar;

b) As informações obtidas no mercado e os preços estimados;

DECLARA-SE a viabilidade e razoabilidade da contratação pretendida.

CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO
Prefeito

JAISORANY JESSIKA DIAS JUSTINO
Secretária de Saúde

ROSA CRISTIANA ELOY PEIXOTO
Secretária de Assistência Social
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APÊNDICE B DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)
MAPA DE ANÁLISE DE RISCOS

1. INTRODUÇÃO

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos
recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução
do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos,
consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à
combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da
contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), a
identificação de responsáveis pelas ações.

Parâmetros escalares podem ser utilizados para representar os níveis de probabilidade e impacto que,
após a multiplicação, resultarão nos níveis de risco, que direcionarão as ações relacionadas aos
riscos durante as fases de planejamento, estudos técnicos preliminares, seleção de fornecedor e
execução do serviço/fornecimento.

CLASSIFICAÇÃO VALOR
Muito Baixo 3

Baixo 6
Médio 12
Alto 20

Muito Alto 25

Tabela 1: Escala de classificação de probabilidade e impacto
Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento de apoio para a definição dos critérios de classificação do
nível de risco.
Tabela 2 - Tabela da Pontuação do Risco analisado

LEGENDA NÍVEL DE
RISCO
Muito Alto
Alto
Médio
Baixo

Muito baixo

PROBABILIDADE

1
MUITO BAIXA

2
BAIXA

3
MÉDIA

4
ALTA

5
MUITO
ALTA

IM
PA

C
TO

5 - MUITO ALTO 5 10 15 20 25
4 - ALTO 4 8 12 16 20
3 - MÉDIO 3 6 9 12 15
2 - BAIXO 2 4 6 8 10
1 - MUITO BAIXO 1 2 3 4 5

Matriz de cálculo de Risco, sendo muito alto: >21 a 25; Alto: >13 a 20; Médio: >7 a 12; Baixo: > 4 a 6;
Muito Baixo: 1 a 3
O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz
probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde e verde claro, seu nível de risco é
entendido respectivamente como muito baixo e baixo, se estiver na região amarela seu nível de risco
é considerado médio, se estiver na região alaranjada entende-se como risco alto; e se estiver na
região vermelha, entende-se como nível de risco muito alto. Nos casos de riscos classificados como
médio, alto e muito alto deve-se adotar medidas preventivas previstas.
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Descrição dos impactos:

1.Muito Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço;

2.Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em
sua qualidade.

3. Alto: Danos que podem comprometer a essência do processo/serviço.

4.Muito Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu
curso.

1. DO OBJETO

2.1 - Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo especializado para
prestação de serviços de transporte mediante locação de veículos para apoio as atividades e
atribuições das diversas secretarias deste município.

2. DA FASE DE ANÁLISE

2.1. Têm-se como fases analisadas:

I – Planejamento da Contratação
II – Estudos técnicos Preliminares
III – Seleção do Fornecedor
IV – Fase da Execução do Serviço/Fornecimento

3. FASE DE ANÁLISE: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Risco 1: Planejamento Deficiente

LEGENDA NÍVEL DE
RISCO
Muito Alto
Alto
Médio
Baixo

Muito baixo

PROBABILIDADE

1
MUITO BAIXA

2
BAIXA

3
MÉDIA

4
ALTA

5
MUITO
ALTA

IM
PA

C
TO

5 - MUITO ALTO
4 - ALTO 12
3 - MÉDIO 6
2 - BAIXO
1-MUITO BAIXO

Nº RISCOS POSSÍVEIS
CAUSAS

PROBA
BILIDA
DE

IMPAC
TO

PONTUA
ÇÃO
FINAL

CONTROLE RESPONS
ÁVEL

R1

Recurso
insuficiente
para a

contratação

Contingencia
mento ou
correção do
plano de
trabalho

2 3 6 Ajustar o
escopo

Ordenador
de despesa

R2
Especificação
deficiente da
demanda

Planejament
o deficiente
desconhecim

ento da
solução

3 4 12

Analisar a
definição do
objeto e as
definições
usuais do

Setor
requisitante
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mercado de
acordo com os

itens

R3

Não realizar a
pesquisa

adequada de
mercado

Não
conheciment

o dos
métodos

definidos em
lei e/ou falta

de
capacitação

e/ou
pesquisas
insuficientes

3 4 12
Capacitação
dos servidores
responsáveis

Secretaria
demandant

e

R4

Previsão
incorreta dos
estimativos ou

itens
necessários
ao objeto

Desconheci
mento da
demanda

3 4 12

Análise do
levantamento

e/ ou
capacitação

dos servidores
responsáveis

Secretaria
demandant

e

4. FASE DE ANÁLISE: ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

Risco 2: Estudos Técnicos Preliminares inadequados

LEGENDA NÍVEL DE
RISCO
Muito Alto
Alto
Médio
Baixo

Muito baixo

PROBABILIDADE

1
MUITO BAIXA

2
BAIXA

3
MÉDIA

4
ALTA

5
MUITO
ALTA

IM
PA

C
TO

5 - MUITO ALTO
4 - ALTO 8 12
3 - MÉDIO 3 9
2 - BAIXO
1-MUITO BAIXO

Nº RISCOS POSSÍVEIS
CAUSAS

PROBA
BILIDA
DE

IMPAC
TO

PONTUA
ÇÃO
FINAL

CONTROLE RESPON
SÁVEL

R1
Definição
inadequad
a do objeto

Falta de
conheciment
o prático ou
técnico do
objeto

2 4 8

Análise dos
responsáveis

e/ou
capacitação

Setor
demandante

R2
Insuficienci

a
Financeira

Contingencia
mento ou ou
refazer o
Plano de

1 3 3 Ajustar o
escopo

Ordenador de
despesa e/ou

demais
responsáveis
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Trabalho. pela demanda

R3

Não
realizar a
pesquisa
adequada

de
mercado

Não
conheciment

o dos
métodos

definidos em
lei ou falta de
capacitação

3 4 12

Capacitação
dos

servidores
responsáveis

Secretaria
demandante

R4

Previsão
incorreta
dos

estimativo
s ou itens
necessário
s ao objeto

Desconheci
mento da
demanda

3 4 12

Organização
e

capacitação
dos

servidores
responsáveis

Ordenador de
despesa /
Setor

demandante

R5

Falhas ou
erros na

especificaç
ão

Falta de
conheciment
o técnico do

objeto

3 3 9

Orientação
técnica e /ou
Capacitação

dos
servidores

responsáveis

Secretaria
demandante

5. FASE DA ANÁLISE: SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 3

Risco 3: Seleção do Fornecedor

LEGENDA NÍVEL DE
RISCO
Muito Alto
Alto
Médio
Baixo

Muito baixo

PROBABILIDADE

1
MUITO BAIXA

2
BAIXA

3
MÉDIA

4
ALTA

5
MUITO
ALTA

IM
PA

C
TO

5 - MUITO ALTO
4 - ALTO 8
3 - MÉDIO 6
2 - BAIXO
1-MUITO BAIXO

Nº RISCOS POSSÍVEIS
CAUSAS

PROBABI
LIDADE

IMPAC
TO

PONTUA
ÇÃO
FINAL

CONTROLE RESPONSÁ
VEL

R1 Impugnação
do Edital

Excesso de
formalismo;
Falha nas

especificações
; Restrições
nos requistos
de habilitação

2 3 6

Verificação da
falha e

correção;
Capacitação

dos
responsáveis
pela demanda,

Secretaria
demandante
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e/ou
classificação

equipe de
compras e/ou

dos
responsáveis

R2 Erros no
julgamento

Erros formais
e/ou falta
maior

assessoramen
to ou

capacitação/at
ualização

2 4 8

Capacitar
servidores;
Controle dos
próprios atos

Secretaria
demandante

R3
Licitação

Deserta/Fra
cassada

Pouca oferta
de

fornecedores;
Falhas nas
estimativa de
preços e/ou

especificações

2 4 8

Reanalise do
instrumento
convocatório;
Reanálise das
condições de
mercado e /ou
especificações

Secretaria
demandante

6. FASE DA ANÁLISE: EXECUÇÃO DO SERVIÇO/ FORNECIMENTO

Risco 4: Falhas na execução do Serviço/Fornecimento

LEGENDA NÍVEL DE
RISCO
Muito Alto
Alto
Médio
Baixo

Muito baixo

PROBABILIDADE

1
MUITO BAIXA

2
BAIXA

3
MÉDIA

4
ALTA

5
MUITO
ALTA

IM
PA

C
TO

5 - MUITO ALTO
4 - ALTO
3 - MÉDIO 6 9
2 - BAIXO
1-MUITO BAIXO

Nº RISCOS POSSÍVEIS
CAUSAS

PROBABI
LIDADE

IMPAC
TO

PONTUA
ÇÃO
FINAL

CONTROLE RESPONS
ÁVEL

R1

Descumprime
nto dos
termos da
contratação

Não restou
claro os
termos

contratuais
da execução;
Dissidia do
contratado;

2 3 6

Esclarecimento
dos termos
contratuais no
ato da
celebração;
Estabelecer
rotinas junto aos

Secretaria
demandant

e
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Falhas na
gestão do
contrato

gestores e
fiscais do
contrato;
Capacitação/atu
alização dos
servidores

R2

Inércia frente
ao

Descumprime
nto o das
obrigações
contratuais

Descontrole
das rotinas
contratuais
junto dos
gestores
e/ou fiscais
de contrato

3 3 9

Apurar a
responsabilidade
e/ou Capacitar
os servidores
responsáveis

Secretaria
demandant

e

R3

Falta de
pessoal
para a

fiscalização e
gestão do
contrato

Falta de
pessoal com
conheciment
o técnico
adequado

2 3 6

Manter
substitutos,
capacitar e
recrutar novos
integrantes.
Redistribuição
de
atividades entre
os servidores
responsáveis
pela
fiscalização e
priorização de
demandas

Secretaria
demandant

e

R4

Qualificação
insuficiente
dos fiscais do
contrato e /ou

erros na
gestão do
contrato

Falta de
treinamento
adequado

dos
servidores
indicados

2 3 6

Análise dos
erros apontados;
Capacitação dos
servidores;
Indicação
adequada dos
servidores

Secretaria
demandant

e

7. RESPONSÁVEIS

Certificamos que a Secretaria de Administração e a Diretoria de Transportes, são as responsáveis
pela elaboração e aprovação do presente documento que descreve o Gerenciamento de Riscos da
referida contratação.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20250401090554.pdf

assinado por: idU
ser 440



Página 44 de 59

ANEXO II
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA - SRP Nº _____/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 010/2025

Pelo presente instrumento, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI, Pessoa Jurídica de Direito
Público, inscrita no CNPJ/MF sob n° 35.450.790/0001-91, com sede à Rua Rui Barbosa, nº. 175 –
centro – Jucati – PE, neste ato representado pelo Prefeito, CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO,
Brasileiro, residente e domiciliado a Rua Damião Moreira de Melo, 19 – Centro – Jucati – PE, portador
da cédula de Identidade nº 3918114-SDS-PE e CPF nº 728.464.374-91, denomindo ÓRGÃO
GERENCIADOR, e a Empresa _________________, inscrita no CNPJ nº __________, com sede na
_____________, nº _____, Bairro _______, Cidade ___________, Estado _____________, email:
_________ e telefone: (__) __________, neste ato representado(a) pelo(a) o(a) Sr(a). ___________,
denominado FORNECEDOR, considerando o julgamento do Processo Administrativo, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais normas pertinentes e aplicáveis, firmam a presente Ata de Registro de Preços, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa do ramo especializado para prestação de serviços de transporte mediante locação de
veículos para apoio as atividades e atribuições das diversas secretarias deste município,
conforme especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I do edital, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal do JUCATI - PE.

3.2. Os Órgãos a seguir, são denominados participantes desta Ata de Registros de Preços:

3.2.1. Secretaria Municipal de Administração, Agricultura, Obras, Planejamento, Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

3.3. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá (ão)
manter as condições de qualidade no Fornecimento, bem como a observância de todas as suas
obrigações previstas neste documento, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste
registro de preços.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro!
Fonte de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de
referência não encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores, desde que configurada e
cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II, alínea “d”, do artigo 134 da
Lei Federal n.º 14.133/2021:

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, respeitados os seguintes termos:

a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

b) a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
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c) a redução do preço registrado será comunicada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR aos órgãos cujos
contratos tenham sido formalizados com fundamento no respectivo registro, para avaliarem a
necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado superar os preços registrados nesta Ata e o FORNECEDOR
não puder cumprir com as obrigações nela contidas, ser-lhe-á facultado requerer a revisão dos preços
registrados ao ÓRGÃO GERENCIADOR, que poderá:

6.3.1. negociar a elevação do(s) preço(s) dos bens registrado(s), quanto aos itens cujos custos
sofreram majoração, desde que comprovada a ocorrência de força maior, caso fortuito, fato do
príncipe ou de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem o cumprimento dos preços primitivamente registrados;

6.3.2. liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a solicitação de negociação
ocorra antes do pedido de fornecimento. O FORNECEDOR será liberado sem aplicação de
penalidades se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

6.3.3. na hipótese do inciso anterior, convocar os demais fornecedores, obedecendo à ordem
de classificação no certame que resultou nesta Ata, assegurando igual oportunidade de
negociação;

6.3.4. quando não houver comprovação efetiva do desequilíbrio econômico-financeiro e da
existência de fato superveniente, indeferir o pedido de revisão, integral ou parcialmente,
hipótese na qual o FORNECEDOR continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor
registrado na Ata quanto aos itens cuja revisão de preços foi negada, sob pena de
cancelamento dos preços e de aplicação das penalidades administrativas.

6.4. Ainda que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento das obrigações contidas na Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará
os fornecedores integrantes do cadastro de reserva, respeitada a ordem de classificação, para
manifestarem se têm interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo preço registrado na Ata.

6.5. A revisão dos preços registrados só será efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR se,
cumulativamente, houver deferimento quanto ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro e não
houver manifestação por integrantes do cadastro de reserva, caso exista, em assumir o fornecimento
dos bens, pelo preço registrado na Ata.

6.6. Na hipótese de cancelamento do registro de preços por solicitação de revisão frustrada, o
ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de
reserva para manifestarem se há interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo preço
registrado na Ata.

6.7. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência da Ata
de Registro de Preços e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão do direito à revisão
dos preços registrados.

6.8. O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da
solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a prorrogação
motivada, por igual período. Durante o período de análise, o ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante
solicitação do FORNECEDOR, poderá suspender novas autorizações de consumo ou de adesão à
Ata.

6.9. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer a
apresentação de nova planilha de custos e formação de preço, quando for o caso.

6.10. Fica estabelecido como critério de reajustamento dos preços registrados nessa Ata o Índice
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, respeitado o interregno mínimo de um ano contado
da data do orçamento estimado constante do ato convocatório da licitação.

6.11. Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do
índice adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de
preço compatível.

6.12. O reajustamento será precedido de requerimento formal do FORNECEDOR, protocolado
durante a vigência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser
analisado e respondido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da instrução completa do requerimento pelo FORNECEDOR, podendo ser
formalizado mediante apostilamento.

6.13. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem
como para fins de negociação entre as partes.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item Erro!
Fonte de referência não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
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8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não
encontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razão de interesse público;

8.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para
o órgão ou a entidade.

10.3. Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o foro competente para dirimir
dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Comarca de JUCATI/PE,
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10.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

JUCATI - PE, ___ de _______________ 2025.

________________________________
PREFEITURA DO JUCATI/PE

CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO
PREFEITO

ÓRGÃO GERENCIADOR

________________________________

FORNECEDOR REGISTRADO
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1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº. /2025 - PMJ

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 010/2025

CONTRATO RELATIVO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO,
QUE ENTRE SI, CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI
E A.....................

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI,
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n° 35.450.790/0001-91, com sede à
Rua Rui Barbosa, nº. 175 – centro – Jucati – PE, neste ato representado pelo Prefeito,
CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO, Brasileiro, residente e domiciliado a Rua Damião
Moreira de Melo, 19 – Centro – Jucati – PE, portador da cédula de Identidade nº 3918114-SDS-
PE e CPF nº 728.464.374-91, daqui por diante denominado Contratante e, de outro lado à
empresa:, e de outro lado, a ............................................... estabelecida a , inscrita no
CNPJ sob o nº............................., neste ato representada pelo(a)
Sr(a)............................... brasileiro(a), ............., ..............., residente e domiciliado(a) à
Rua ...................., ........, cidade........................, portador(a) da cédula de

identidade (RG) nº. ........................... e CPF nº. ..............................,
doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a Lei Federal n°
14.133/2021, e do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2025; PREGÃO ELETRÔNICO Nº
009/2025,homologado em ...... de de 2025 e os termos da proposta apresentada e pelas
cláusulas e condições em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir:

1.1 O objeto deste contrato é a contratação de empresa do ramo especializado para
prestação de serviços de transporte mediante locação de veículos para apoio as
atividades e atribuições das diversas secretarias deste município.

1.2 ESPECIFICAÇOES, QUANTIDADES E VALORES:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

Valor Global de R$: xxxxxxxxxxxxx(xxxxxxx)

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES, DO PRAZO

2.1 O objeto licitado será(ão) prestado(s) conforme solicitação das secretarias
solicitantes, verificando-se sempre a conformidade do objeto com as especificações constantes
do Edital e da proposta

2.2 O prazo de vigência do contrato resultante do certame será de 12 (doze) meses, a
contar da data da sua assinatura podendo ser prorrogado até o período máximo previsto no
artigo 107 da lei nº. 14.133/2021;
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3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.3 A locação de veículos é uma solução estratégica que visa otimizar a mobilidade e a
eficiência operacional das diversas secretarias do Município de JUCATI. A demanda por
veículos é essencial para a execução das atividades administrativas, operacionais e de
fiscalização, contribuindo para a prestação de serviços públicos de qualidade à população;

2.4 A contratação não inclui abastecimento e a quilometragem será livre. Esta medida
visa garantir o controle desta importante despesa variável, de forma integrada ao restante da
frota;

2.5 O(s) produto(s) será(ão) entregue(s) somente ao funcionário indicado pelo
Município da Jucati, que procederá à conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto
esteja deacordo com o pedido, edital e Contrato, a nota fiscal será atestada;

2.6 TA contratada será integralmente responsável pelas despesas relacionadas à
manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, sempre que necessário, garantindo sua
plena funcionalidade e segurança.

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota
Fiscal como recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado;

3.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser
processada e não paga;

3.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a
qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a
acréscimosde qualquer natureza;

3.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima
fluirá a partirda respectiva regularização;

3.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

3.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras
praças serão de responsabilidade da Contratada.

3.7 Respeitadas as condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado
pelo CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP

Onde: AF = Atualização Financeira;

IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP
= Valor da parcela a ser paga.
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4.0 CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

4.1 O prazo de vigência do contrato é até 12 (doze) meses, a contar da data da
assinatura docontrato.

4.2 Os preços contratados poderão ser reajustados, com data-base a partir da
aprensentação daproposta ou orçamento estimado, utilizando-se como índice o IPCA, publicado
pelo IBGE.

5.1 O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as
cláusulas contratuais e normas previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial;

5.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e,
na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seusagentes e prepostos;

5.3 Definir como fiscal do Contrato, a Sr. José Claudio Santos Dias - matrícula nº.
11717.

6.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes
Dotações Orçamentárias:

02 Poder Executivo
02.02 Secretaria de Planejamento, Governo
04 122 0401 2007 Manutenção das Atividades da Secretaria
02.03 Secretaria de Administração
04.122.0401.2009 Gestão Administrativa da Secretaria
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
02.08.01 Secretaria de Serviços Públicos
15.122.0401.2063 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
02.06.01 Secretaria de Agricultura e Abastecimento
20.122.0401.2026 Gestão das Atividades da Secretaria
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
030400 Fundo Municipal De Saúde
10.122.0401.2075 Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
03.01.00 Fundo Municipal de Assistência Social
08.122.0801.2098. Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
08.122.0801.2100. Manutenção das Atividades do FMAS
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
20.122.0401.2026 Gestão das Atividades da Secretaria
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
08.243.0813.2132 Implantação, Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS/Criança
Feliz
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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8.0 CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

7.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º
14.133/21 e suas alterações, nasformas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21

8.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A) Responsabilizar-se pelos serviços/fornecimento, ressaltando que todas as despesas de
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade
da contratada;

B) Realizar os serviços/fornecimento dentro dos prazos estipulados;

C) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

D) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto contratado,
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas;

E) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação.

F) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

G) Assumir integralmente as obrigações relacionadas aos motoristas, quando exigidos.

H) Assumir as despesas com taxas de licenciamento, IPVA, seguros, e todas as obrigações de
competência dos órgãos de trânsito, exceto as multas autuadas quando o veículo estiver de
posse do município.;

I) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou
contratação, ou seja, manter-se em situação regular com toda a sua documentação dentro da
validade, nem ter sido declarada inidônea pela Administração Pública.

J) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

8.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.2.1 O Município da Jucati, obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o
contrato;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

d) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na
execução do objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
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9.0 CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da
Lei nº 14.133, de 2021;

g) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência;

h) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato.

i) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços/fornecimento contratados.

j) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintesinfrações, previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. Dar causa à inexecução total do contrato;
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamentejustificado;
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivojustificado;
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei
Federal nº.14.133/2021 as seguintes sanções:

I. ADVERTÊNCIA, quando:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
a.1) se não justificar pena mais grave.

II. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, nos seguintes
termos:
a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do
contrato, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias
após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato;
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c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia
da data da notificação da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por
dia decorrido;
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o(s)
produto(s) ou serviços, entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do(s)
produto(s) ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por
cento) do valor contratado;
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n°
14.133/2021, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois
por cento) do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.

2) Na aplicação da sanção prevista no Inciso II deste subitem, será facultada a defesa dointeressado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

III. Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com o Município de Jucati, pelo prazo
de até03(três) anos, quando:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) Dar causa à inexecução total do contrato;
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamentejustificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivojustificado;
g) Quando não se justificar a imposição de pena mais grave.

VI. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes
Federativos)pelo prazo de até 03(três) anos, quando:
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
f) Também nos casos dos incisos II a VII do art. 155 da Lei Federal nº.
14.133/2021,quando for o caso de impor pena mais grave.

9.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesaprévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do
processo.

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE

10.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato e compõem o processo licitatório,
como neleestivessem transcritos:
a) O Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025;
b) A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA;
c) Termo de Referência – (Anexo I do Edital);

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contratual,
compatibilidade comas obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas noinstrumento convocatório.
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11.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ousupressões que se fizerem nos fornecimentos, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicialdo contrato, conforme Art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

11.3 Correrão por conta do fornecedor quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes
de marcas,patentes e direitos autorais relativos aos produtos de seus fornecimentos, inclusive
componentes ou materiais fabricados por terceiros.

11.4 A administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la
por ilegalidade de ofício, ou mediante provocação de terceiros.

11.5 Verificada, durante o fprestação de serviços, ora contratados, eventuais diferenças
nos quantitativos licitados, será adotado o disposto no artigo 124 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

11.6 A CONTRATADA deverá prestar o serviço do objeto licitado mediante a Ordem de
Fornecimento da CONTRATANTE, rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se
casos fortuitos ou motivos de força maior ocorrer, situações estas que serão devidamente
apuradas e anotadas pelos técnicos responsáveis, em registro próprio.

11.7 Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e, obrigam a
CONTRATADAem todos os seus termos, ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025, todos os
seus Anexos, emitidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes.

11.8 Fica eleito o foro desta cidade da Jucati, para dirimir qualquer litígio oriundo do
presente contrato, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a
qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de
qualquerdas partes.

E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento particular de CONTRATO
ADMINISTRATIVO de fornecimento, confeccionados em 04 (quatro) vias de igual teor para o
mesmo fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas
testemunhaspresenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento produza todos os
efeitos legais.

Jucati /PE,............ de.................................de 2025.

CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO
Contratante

(nome da Empresa)

CNPJ:

Representante Legal:

Empresa Contratada
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ nº ......................, com sede
na ............................................, através de seu representante legal o(a) Sr(a) ............., portador(a) da
Carteira de Identidade nº .......... e CPF nº .................., sob as penas da lei e para os fins dispostos
neste Edital:

1) DECLARA, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição (art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021).

2) DECLARA, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) DECLARA, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021.

4) DECLARA, que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5) DECLARA, que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da
Lei nº 14.133/2021).

6) DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção
coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

7) DECLARA que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Lei nº 14.133, art. 63, I).

_______________, __ de ________ de 2025.

_______________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP/MEI

Pelo presente instrumento, a empresa____________________, CNPJ Nº
________________________ sediada na Rua ______________, nº____, bairro________,
CEP_________, município___________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA,
para fins de participação em licitação ou contratação direta com o município do JUCATI, sob as penas
da lei que:

a) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei
Complementar nº 123/2006 e está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a
49 da Lei Complementar nº 123/2006.

b) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da
Lei nº 14.133/2021.

(LOCAL E DATA).

_________________________________________________
ASSINATURA DOREPRESENTANTE LEGAL

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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